DECLARACAO UNICA DE RENDIMENTOS, PATRIMONIO,
INTERESSES, INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS

(nos termos do n. °1do artigo 13.° da Lei n.© 52/2019, de 31 de julho,
alterada pela Lei n.© 69/2020, de 9 de novembro)

REPUBLICA PORTUGUESA
TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

1. Facto determinante da declaracéio

Cargo/Funcéo

D Data de inicio de fungées / recondugéo / reeleicéo

D Data de cessacdo de funcgdes

D Data de alteragao

D Declaracéo apés trés anos da cessacéo de fungdes, nos termos do n.® 4 do artigo 14.°

Deve ser assinalado nesta rubrica qual o facto ou factos que determina(m) a apresentacdo de declaracéo (inicio/cessogéo/olterogao),

devendo ser assinalados os campos da cessacéo e inicio de fun¢des quando ocorram em simulténeo

Exercicio de funcdes em regime de exclusividade Sim D

Néao D
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2. Dados Pessoais

ELEMENTOS OBRIGATORIOS

Nome Completo

Morada (rua, nimero e andar)

Localidade

Cédigo Postal

Freguesia

Concelho

Namero de identificacéo civil

Niamero de identificacéo fiscal

Sexo

Natural de

Nascido em

Estado civil (se casado indicar regime de bens)

Nome completo do cénjuge ou unido(a) de facto (se aplicéavel)

ELEMENTOS FACULTATIVOS

Endereco eletrénico

Telefone/Telemével
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3. Registo de Interesses

Dados relativos a atividades profissionais, cargos publicos, privados e sociais,
e outras fungées e atividades exercidos nos Gltimos trés anos e/ou a exercer em acumulagéo
ou exercidos até trés anos apés a cessagdo de funcdes

Cargo/funcéo/atividade Entidade Natureza e érea Local dasede | Remunerada | Datade | Datade
de atuagdo (S/N) inicio termo
da entidade

Deve ser registado nesta rubrica:

+  Toda e qualquer atividade pablica ou privada que o/a declarante exerca, ou tenha exercido nos dltimos trés anos e/ou que venha
a exercer em acumulagdo com o mandato ou que tenha exercido até trés anos apds a cessacdo de funcdes, incluindo atividades
profissionais subordinadas, comerciais ou empresariais, exercicio de profissao liberal e de fungdes eletivas ou de nomeacéo.

- Desempenho de cargos sociais que o declarante exerca, ou tenha exercido nos Gltimos trés anos e/ou que venha a exercer em
acumulagdo com o mandato ou que tenha exercido até trés anos apés a cessacdo de fungdes, designadamente a discriminagéo dos
cargos de administrador, gerente, gestor, diretor, membro de comiss&o administrativa, conselho fiscal e comiss&o de fiscalizacéo,
membro de mesa de assembleia-geral ou de 6rgéos ou cargos anédlogos, de quaisquer sociedades comerciais, civis sob forma comercial,
cooperativas ou puiblicas e também de associacdes, fundacdes, instituigdes particulares de solidariedade social, misericérdias e
semelhantes, tanto nacionais como estrangeiras.
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Apoio ou beneficios

Apoio ou beneficio Entidade

Natureza e drea de
atuacdo da entidade

Natureza do apoio
ou beneficio

Data

Devem ser registados nesta rubrica todos e quaisquer apoios financeiros ou materiais recebidos para o exercicio das atividades,

inclusivamente de entidades estrangeiras, designadamente senhas de presenca e ajudas de custo (e que n&o correspondam a remuneracéo,

visto que, a existir, esta deve ser identificada na rubrica anterior)
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Servicos prestados

Servico prestado

Entidade

Natureza e drea de
atuac¢do da entidade

Local da sede

Data

Consideram-se abrangidas nesta rubrica as entidades, e respetiva érea de atividade, a quem o/a declarante preste pessoalmente servicos

remunerados de qualquer natureza com carécter de permanéncia ou mesmo pontualmente, desde que suscetiveis de gerarem conflitos de

interesses.
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Sociedades

Sociedade

Natureza

Natureza e drea de
atuacdo da entidade

Local da sede

Participagdo social
(valor e percentagem)

Desta rubrica deve constar a identificacéo das sociedades em cujo capital o/a declarante por si, pelo cénjuge ou unido de facto, disponha
de capital e também a quantificagdo dessa participagéo, devendo a mesma ser assinalada também, por remiss@o para este campo, no

campo relativo a declaracéo de patriménio.

Outras situagdes

Né&o sendo, nos termos don.® 3 do artigo13.°, a lei taxativa na enumeragéo das situagdes aregistar, deste campo devem constar quaisquer

outras que n&o se integrem nas anteriores e que sejam suscetiveis de gerar incompatibilidades ou impedimentos previstos na lei.
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4. Dados sobre Rendimentos e Patriménio

Rendimento bruto, para efeitos da liquidacéo do IRS

(indicando o montante ou que ndo hd nada a declarar)

Rendimento do trabalho dependente

Rendimento do trabalho independente

Rendimentos comerciais e industriais

Rendimentos agricolas

Rendimentos de capitais

Rendimentos prediais

Mais-valias

Pensoes

Outros rendimentos
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Ativo Patrimonial

| - Patriménio Imobiliario

Bens a declarar em Portugal

Bens a declarar no Estrangeiro
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Il - Quotas, ac¢des, participacdes ou outras partes sociais do capital
de sociedades civis ou comerciais

(Deve ser feita remiss@o para os elementos declarados no campo relativo ao registo de interesses, quando for o caso)

Bens a declarar em Portugal

Bens a declarar no Estrangeiro
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Il - Direitos sobre barcos, aeronaves ou veiculos automéveis

Bens a declarar em Portugal

Bens a declarar no Estrangeiro
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IV - Carteiras de titulos, contas bancérias a prazo e aplicagdes financeiras equivalentes

Bens a declarar em Portugal

Bens a declarar no Estrangeiro
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V - Contas bancaérias a ordem e direitos de crédito, de valor superior a 50 salarios minimos

Bens a declarar em Portugal

Bens a declarar no Estrangeiro
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VI - Outros elementos do ativo patrimonial

Bens a declarar em Portugal

Bens a declarar no Estrangeiro
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Passivo

Identificacdo do credor

Montante do débito

Data de vencimento

de

de

(Assinatura)
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